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CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO OC SÃO FRANCTSCO DO
CONDE E A EMPRESA RITHEUS COMERCIO E

SERV!çOS LTDA, NA FORMA E CONDTçÔES ABAIXO:

O MUNrclplO DE SÃO fnrutclsco DO CONDE - BA, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno,

sediada na Praça da lndependência s/no, na cidade de São Francisco do Conde - BA, CEP: 43.900-
Qgg,inscrito no CNPJ sob o noí3.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES E O FUNDO MUNIGIPAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o no15.599.27310001-71, neste ato representados pelo

seu secretário, Sr. Aloíslo Oliveira de Souza, brasileiro, psicólogo inscrito no CPF sob o
n'001.476.865-80, residente e domiciliado na Rua Frei Miguel no04, Centro, São Francisco do

Conde/BA, CEP:43.90000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa RITHEUS

COMERCIO E SERVTçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.o

03.207.567t0001-21, com sede na Rua Hermínio Manoel Bonifácio, no133, Centro, Simões Filho - Ba;

CEP: 43700 - 000; representado neste ato pelo Sr. Roberval Augusto da Silva, brasileiro, inscrito
no CPF n'281.658.375-91, portador do RG no. 01.760.335-80, com o endereço comercial acima

citado, doravante denominada simplesmente GONTRATADA, conforme o constante no Processo
Administrativo no 5840t2020, doravante denominado "procêsso", celebram o presente contrato,
que se regerá pelo Decreto Municipal no 2555t2020, Lei Federal n" 13 97912020, Lei Federal no

8.666/1993 e posteriores alterações, bem como pelas cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRTMEIRA . OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a aquisição de materiais de Equipamentos de Proteção

lndividual, fara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Esporte, que tem por finatidade formular e executar as políticas públicas relacionadas à melhoria da

qualidade'de vida, ao desenvolvimento comunitário e apoio e assistência à infância, adolescência,

idoso e às pessoas que necessitem da proteção social básica e especial, bem como, promover a

execução d'e programas socioassistenciais, incentivar e promover às atividades desportivas e

recreaiivas além ào lazer de interesse da população, observando as condições e especificações
constantes neste Termo e nos Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Passam a integrar este instrumento o Termo de Referência da Dispensa de

Licitação N.o15-2020.4 e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa, independentemente de

transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 02 (meses), podendo

sei prorrogadó por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos

efeitos dJsituação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4o-H da Lei Federal n.o

13.97912020.

cLÁusuLA TERCEIRA - PREçO

O valor global estimado do presente instrumento é R$35.971,50 (Trinta e c!n_c9 ail, novecentos e

setenta ã um reals e cinqüenta centavos) que a GONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

da fatura sobre o montante fomecido pela GONTRATADA.

(
Dlsponsa de Llcltação N"í5-2020{

Praçp da lndêpêndêncla, 3/n', Centro - Sâo Franclsco do Conde,BÀ
DepaÍtâmento de Contratos e Convônlos

TeleÍone: (71) 3651.E0í7 / 365í{053
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1

Alcool Etílico 70%,solução anti-séptica uso
externo. A embalagem deve conter venda
proibida pelo comércio. Apresentar registro
do produto na ANVISA e certificado de
boas praticas, fabricação e controle-CBPFC
do fabricante conforme resolução ANVISA
n'460/99.Em caso do fabricante fora do
MERCOSUL, apresêntar documento do
pais de origem traduzido por tradutor oficial.
Embalagem com 1000m1.

LT FLAMAGEL 400 R$ 13,95 R$5.580,00

2

Álcool gel. cel para higienização à 7O%,
com ação antisséptica, sem enxágue,
destinado à assepsia das mãos.
Embalagem com 1000 ml.

LT FLAMAGEL 450 R$ 14,e5 R$ 6.727,50

3

Respirador purificador de ar tipo peça
semifacial filtrante para partÍculas PFF2,
classe S, sem válvula de exalação,
confeccionada em quatro camadas, sendo:
camada externa de fibra sintética de
polipropileno: camada meio de Íibra
sintética estrutural; camada intema de
sintética com úatamento eletrostático;
camada intema de Íibre sintética de contato
facial. Com tirantes de cabeça de elástico
para sustentaçáo da peça facial e tira
metálica pare ejuste sobre o septo nesal.
ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ
APRESENTAR O SELO DE MARCAçÃO
INMETRO.

UND KSN 2.400 R$ s,86 R$ 23.6M,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com
material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da
CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, administração, impostos, taxas, emolumentos e
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela
CONTRATADA das obrigações.

cLÁusuLA QUARTA - DOTAçÃO ORçAII|ENTÁRn

As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir:

Unidade: Projeto/Atividade: Elemento de despesa: Fonte:
31.32 6.302 3.3.90.30 29

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento deÍinitivo, por meio de
depósito em conta corrente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

§1o O pagamento deverá ser efetuado através da apresentaçáo da Nota Fiscal da Contratada na
SEDESE, acompanhada das autorizaçóes de fornecimento emitidas durante o mês e das
Certidões Negativas do FGTS, da Previdência Social, da Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio da contratada.

§2o A liberação da nota fiscallfatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Esporte, responsável pelo acompanhamento e recebimento do
objeto contratado.
§3o Qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota
fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará em pronogaçáo
automática do prazo de vencimento da obrigaçáo do CONTRATANTE.

ü
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ITEM DESCRTçÃO UNID MÀRCA QUANT. V.UNÍT V, TOTÀL

VALOR TOTAL RS 35.971,50 ORTNTA E CtNCo MtL, NOVECENTOS E SETENTA E Uilt REATS E CINQUENTA
cÊNTAVO§)
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo Íloirá a
partir da sue regularizaÉo por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração,
em cirso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu eíetivo
pagamento, de acordo com a varieção do INPC do IBGE pÍo nta tempore.

CúUSULA SE)CTA. MANUTENçÂo DAs CONDIçÔES PROPOSTA REÀJUSTAIIIENTO e
REVISÃO

Os prêços serão fixos e não haverá reajustamêntos no prazo de 01 ano, a contar da apresentação da
proposta dê preços. Caso ha,a interesse na prorrogação do presente contrato, os preços poderão ser
reajustados com base noÍndice IPC - Flpe.

PARÁGRAFO ÚltCo - A revisão de preços dependerá de requêrimento do interessado
quando visar rêcompor o prego que se tornou insuficionte, instruÍdo com a documentação que

comprove o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria
administragão quando colimar recompor o prego que se tornou excesslvo.

CúUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA além das determinagões contidas no anexo I do instrumento convocatório e
daquelas decorrêntes de Lei, obriga-se a:

a) Executar ofomecimênto/servigo objeto deste contrato de acordo com as especificações ou
recomendagões efetuadas pela CONTRATANTE, em conformidade com o Têrmo d€
ReÍerôncia;

b) Manter sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e recursos humanos,
para execução completa ê eÍiciente do Íornecimentcy'servigo objeto deste contrato;

c) Zelar pela boa e completa execuçáo dofornecimento/serviço contratado e facilitar, por todos
os meios ao sêu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela
CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações ê exigências que lhe forem
solicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que intêrfira no bom andamento
dof ornecimento/servi go;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigagões
assumidas, todas as condições de habilitagáo e qualificaÉo exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmentê o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividadês e/ou sobre a exêcugão do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas
aofomecimento/serviçoprestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única emprogadora do
pessoal designado para êxecução do fomecimento/sêrviço ora contratado, inclusive
indenizaçôes deconentes de acidêntes de trabalho, demissõês, vales transporte, obrigando-
se, ainda, ao fiêl cumprimento das lêgislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso
invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transÍeri-las
para a CONTRATANTE;

i) Adimplirofornecimento/sêÍviçoobieto do prêsente contrato no prazo e nas espêcificagões e
quantidadês constantes no instrumento convocatório, visando à perfeita execuÉo deste
contrato;

j) Cumprir todas as exigências ê obrigaÇôos do Termo de ReÍerência.
k) É vedada a subcontratação parciâl do objeto, a associação da CONTRATADA com outrêm, a

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incoÍporação
da CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso
assumido por aqu6la com terceiros.

l)A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressôes que se Íizerem no objeto, de até 50% (cinquênta por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 40 - l, da Lei Federal no. 13 97912020;

Dlapanaâ d. Llclt.çâo l{'15-20204
Prrç. d. lndêpahdârcl., ./n', Cêntro -SIo Frlncltco do Cond./BÂ CEPi a3.900{00

Dcpartâm.nlo d. Contrrtos . Convanloa
Í.|.íon.: (71) 3051{0í7, 36514053
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m) Rêspeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusivê de acesso às
depondências da SEDESE (Secretaria de Desenvolvimento Social e Esporte - Unidade
Gestora da Assistência Social no MunicÍpio);

n) fornecer os itens cotados em estrita conformidadê com as especiÍicações exigidas neste
termo de reíerência e seu anêxo;

o) entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento
da autorização de fomecimento;

CLÁUSULA OTTAVA. OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigaçõês contidas neste contrato por determinaÉo legal, obriga-se a:
a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro

das normas e condições estabelecidas em Contrato;
b) Proceder à publicagão resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos

naimprensaoficial, condiçãoindispênsável para sua validade e eficácia.
c) prestar informações e esclarêcimentos pertinêntes e necessários que vênham a ser

solicitados pêlo representante da GONTRATADA;
d) atestar o recêbimento do objeto contratado, rejeitândo-o caso não esteja de acordo com as

espêciÍicagões trazidas neste Termo;
e) efêtuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Têrmo, após o

cumprimento das formalidades legais.

CúUSULA NoNA. REGIME DE ExEcUçÃo

Sem prejuízo da caracterizaÉo dos ilícitos administralivos previstos nalei no 8.666/93, com as
cominações inerentes, a inexecuçáo conlratual, inclusive por atraso injustificado na exêcução do
contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada dê acordo com a gravidade
da infragão, obedêcidosos seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em c.lso de descumprimento total
da obrigação, ou ainda na hipótese de nêgar-se a CONTRATADA a efetuar o
reÍorço da caução, se howeÍ, dentro de í0 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parts do fornecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Dbp.n.. de Llclt çlo il'í5-2020{
PÍ.ça da lnd.pendancl., !rn', Cantto - São Franêl.co dô Cond./BÀ CEP: 4it.000{00

Oapartrmaõlo da Contrrtot a Gohvânlot
Teletonc: (71) 385í€0í7 , 3851€0í,
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O Regimê dê Execução do presente instrumento sêrá indirêto por preÇo unitário.

CúUSULA DÉGIMA. FIScALzAçÃo Do coNTRATo E RECEBIMENTo Do oBJETO

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, Íicando
esclarecido quê a agão ou omissão, total ou parcial, da Íiscalizagão da CONTRATANTE não eximirá
à CONTRATADA de total rêsponsabilidade na execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N.o8.666/93 e alterações
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem
qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito
pela Administragão o objeto contratual, para todos os eÍeitos, salvo justiÍicativa escrita fundamentada.
PA|I/AGRiAFO SEGUNDO. O recebimento deÍinitivo do íomecimento, cujo valor do objeto seja
superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão
de, no mínimo, 03 (três) membros.

PAúGRiN:o TERCEIRo - O SecÍeÍáÍro da pastâ ou preposto formalmente indicado pelo mesmo
ficará responsável pelo acompanhamento e gestão da exêcução do presente contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

(
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pAúCntqFO PRIMEIRO - A multa a que se reÍere este item não impede que a Adminístração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as dêmais sançóês previstas na lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A multa, aplicada após regular processo adminislrativo, será descontada
da garantia do contratado faltoso, sêndo certo que, se o seu valor excedêr ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, a GONTRATADA responderá pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente dêvidos pela administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserya o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa poÍvêntura
imposta.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃo

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensêjará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei N,o8.666/93 e posteriores alteraÇôes. A rêscisão poderá ser
detêrminada porato unilaleralê escrito do CONTRATANTE nos Grsos enumerados na Lei N.o8.666/93
atualizada.

cúusuLA DÉcrMA TERGE|RA - vtNcuLAçÃoAo INSTRUMENTo coNvocATóRto

Integra o presente contrato, como se nele estivessêm transcritas, as cláusulas e condiçôes
estabelecidas no processo licitatório rêferido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e sêus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na rêferida licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade dê São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que prevalecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

E, por êstarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de igual teor
e Íorma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lidoeachado conforme.

São Francisco do Conde, 23 de dezembro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE DES E ESPORTES
FUNDO MUNICIPAL

ALOÍS|O O

RITHEUS COMERCIO
ROBERVAL AU

RV|çOS LTDA
DA SILVA

co ADA

TESTEMUNHAS:

PF N,O

2.

63+ aL6 98
Ol.pen.. d. Llclt çlo tl''15-2020.4

P.rçê da lnd.p.ndlncl., Jn', C.ntro - 8ào F.encl.co do Cond./BÀ CEP: 43.900-000

Oapartrmanlo da Contratot a Convahloa
Í.|.íon.: (7í) 365í-80í7 / 3851{0í,
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